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PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO - GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITO

JOSIMAR SALLES 

VICE-PREFEITO

ALBERTO DOS SANTOS LAVINAS

SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
(ACUMULANDO INTERINAMENTE, 

IDOSO E PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

ALESSANDRA SILVA FERREIRA

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

GETÚLIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
(ACUMULA INTERINAMENTE TRANSPORTES)

AROLDO LIMA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
(ACUMULA INTERINAMENTE INTEGRAÇÃO

GOVERNAMENTAL, COMUNICAÇÃO
E ORDEM PÚBLICA)

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

HÉLIDA SIQUEIRA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
(ACUMULA INTERINAMENTE 

CULTURA E TURISMO)

CELSO JACOB FILHO

DIRETOR CODETRI

FREDERICO  CASTRO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS (ACUMULA
INTERINAMENTE GESTÃO PÚBLICA)

DIÓGENES BORSATO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO
(ACUMULA INTERINAMENTE INFRAESTRUTURA

URBANA E PROJETOS)

SANDRO AMARAL

SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

RICARDO ROCHA

SECRETÁRIO DE FAZENDA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO TAVARES DA SILVA

PROCURADORA GERAL 

VALESCA T. P. GOMES JARDIMALICE SILVA PEREIRA HAGGE
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL PERMANENTE
DISPONIBILIDADE DE LOTES

Encontra-se à disposição para comercialização à possíveis 
interessados, os, ÁREA REMANESCENTE 02 (5.996,89)2, 
Á R E A R E M A N E S C E N T E  N Ã O  E D I F I C A N T E  
(4.005,95m2), 13 (4.452,00m2 ), 57(14.855,57)2, 
58(31.522,07m2), 62(2.021,71m2), 64(2.384,43m2), 
65(1.481,47m2), 66(867,05m2), 67(1.433,72m2), 
68(770,98m2), 69(1.163,93m2), 70(1.005,27m2), 
71(1.057,46m2), 72(1.810,59m2), 73(950,99m2) 
74(1.480,08m2), 75(2.259,83m2), 76(2.025,02m2), 
77(1.026,09m2), 78A (1.651,18m2 ), 78(3.127,00m2 ) e ( 
79(1.011,18m2), podendo haver desdobramento de lotes 
de acordo com a necessidade da CODETRI para atender 
empresas de menor porte, localizados na rua Odilon 
Gomes Assumpção – Centro Empresarial da Barrinha, com 
a finalidade de expansão ou instalação de unidades 
industriais ou de serviços. O preço é de R$15,00(quinze 
reais) o metro quadrado podendo haver diferenciação de 
valores em determinados lotes para cima ou para baixo a 
critério único da CODETRI e ainda, podendo haver reajuste 
de preços do m2 à qualquer tempo pela CODETRI. Os 
interessados devem retirar a Carta de Intenção na 
CODETRI, localizada na Praça São Sebastião, 81 – Centro 
– Três Rios – RJ – CEP 25804-080. Informações pelo 
telefone no: (24) 2255-1165 ou (24) 2251-7400.

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
DE TRÊS RIOS - CODETRI

Frederico Ferreira Salgueiro de Castro
Diretor Presidente - CODETRI 

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL

ELDER DE MATTOS ÁZARA
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 - Omisso no BIO de 20/10/2017
PROCESSO Nº 15882/2017 
OBJETO: Locação de espaço para eventos
FORNECEDOR: Grupo de amadores Teatrais Viriato Correa, CNPJ: 28.864.775/0001-24
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DATA: 13/10/2017 
Hélida Mendes de Medeiros Siqueira – Secretária de Educação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, I DA LEI 
8.666/93 - Omisso no BIO de 31/10/2017
PROCESSO Nº 12241/2017 
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de projetos
FORNECEDOR: V & A solução Engenharia e serviços Ltda - ME, CNPJ: 28.427.427/0001-90
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DATA: 27/10/2017 
Marta G. Nasser Correa – Secretária de Infraestrutura e Projetos

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 - Omisso no BIO de 20/11/2017
PROCESSO Nº 16077/2017 
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção de alarme de segurança.
FORNECEDOR: RFS comércio e Serviços de Informática Ltda., CNPJ: 07.668.347/0001-56
VALOR GLOBAL: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
DATA: 06/11/2017 
Luiz Alberto Barbosa – Secretário de Saúde e Defesa Civil

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 - Omisso no BIO de 20/11/2017
PROCESSO Nº 17942/2017
OBJETO: FORNECEDORES: Líder Comércio de Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda. -ME, 
CNPJ: 10.815.726/0001-36 - R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais); Juiz de Fora Equipamentos 
Contra Incêndio Ltda. ME, CNPJ: 03.959.291/0001-38 – R$ 2.695,00 (dois mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais)
DATA: 23/11/2017 
Hélida Mendes de Medeiros Siqueira – Secretária de Educação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, II DA LEI 
8.666/93 - Omisso no BIO de 31/03/2018
PROCESSO Nº 696/2018
OBJETO: Aquisição de equipamento de escritório
FORNECEDOR: Magazin Paris Vida ao Vivo Ltda, CNPJ: 32.303.349/0001-99
VALOR GLOBAL: R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos)
DATA: 27/10/2018
Diógenes Pedro Borsato dos Santos – Secretária de Administração e Recursos Humanos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 129- 1/2017  
PROCESSO Nº 3675/2017 – 3389/2017
OBJETO: Aquisição de Ferramentas, Materiais Hidráulicos, Materiais Elétricos e de Obras.
LICITANTE VENCEDOR: Hélio Dutra Materiais de Construção e Transporte Ltda. – EPP, CNPJ nº 
27.801646/0001-24
VALOR GLOBAL: R$ 11.374,80 (onze mil, trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos)
Sandro Amaral – Secretário de Obras e Habitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-1/2018 
PROCESSO Nº 16075/2017 
OBJETO: Aquisição de Recarga Gás de Cozinha, botijões de 13 kg   
LICITANTE VENCEDOR: Ultrario Comercio De Gás Ltda. ME, CNPJ nº 12.469.955/0001-71
VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
DATA: 23/02/2018
Alessandra Silva Ferreira – Secretária de Saúde e Defesa Civil

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033-1/2018 – PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2361/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada, fornecimento de placa em chapa aço galvanizada com 
3,0mm com verso em preto e frente com fundo em película refletiva grau engenharia (tipo i-a- nbr 14.644) e 
legendas, orlas, símbolos e setas em película refletiva alta intensidade prismático (tipo iii-a-nbr 14.644) 
com reforço de fixação em aço galvanizado, com travas e parafusos para fixação, bem como os postes os 
quais servirão de base para as placas.
LICITANTES VENCEDORES: Sena Artefatos de Cimento Ltda., CNPJ nº 35.925.502/0001-08; Costa e 
Cia Home Center Material de Construção Ltda. - EPP, CNPJ nº 18.727.310/0001-78; Lucdan Comercio de 
Artefatos de Cimento E Material de Construção Ltda., CNPJ nº 08.773.745/0001-03.
DATA: 06/04/2018
Sandro Amaral – Secretário de Obras e Habitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034-1/2018 
PROCESSO Nº 3655/2018
OBJETO: Prestação de serviços de caminhões para conservação e manutenção da iluminação pública em 
todo o município de Três Rios 
LICITANTE VENCEDOR: Talimaq Construtora Ltda., CNPJ nº 07.319.674/0001-00
VALOR GLOBAL: 
DATA: 06/04/2018
Aroldo Christovam de Lima – Secretário de Serviços Públicos

CONTRATO Nº 012/2018
PROCESSO Nº 3655/2018
OBJETO: Prestação de serviços de caminhões para conservação e manutenção da iluminação pública em 
todo o município de Três Rios 
CONTRATADA: Talimaq Construtora Ltda., CNPJ nº 07.319.674/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 146.700,00 (cento e quarenta e seis mil e setecentos reais).
DATA: 06/04/2018
Aroldo Christovam de Lima – Secretário de Serviços Públicos

CONVÊNIO Nº 001/2018
PROCESSO Nº 4443/2018
OBJETO: Concessão de auxílio financeiro aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para a ENTIDADE, manter e custear a implantação e execução do Projeto 
denominado “Picadeiro da Cidadania”
CONCEDENTE: Município de Três Rios
CONVENENTE: Rede Divino Zelo de Assistência Social – REDIZAS
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
PRAZO: 7 (sete) meses a partir de 01de abril de 2018, acrescidos de 30 dias para apresentação da prestação 
de contas final.
DATA: 27/03/2018
Elder de Mattos Àzara – Secretário de Promoção Social
Alzeni Borba – Diretora Presidente do REDIZAS

TERMO ADITIVO Nº 132/2017 – Omisso no BIO de 30/09/2017
CONTRATO Nº 086/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Graf-Ka Industria Gráfica e Editora Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 06 (seis) meses, a partir de 30/09/2017 a 29/03/2018.
DATA: 25/09/2017

TERMO ADITIVO Nº 145/2017 – Omisso no BIO de 20/11/2017
CONTRATO Nº 149/2014
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Célula Gestão de Documentos, Arquivos e Informações Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por mais 12 (doze) meses a partir de 18/11/2017 a 17/11/2018.
DATA: 14/11/2017

TERMO ADITIVO Nº 020/2018
CONTRATO Nº 038/2013
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: EGO´S – Centro Psicológico para Desenvolvimento da Pessoa S/C Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 06/02/2018 a 05/02/2019.
DATA: 31/01/2018

TERMO ADITIVO Nº 022/2018
CONTRATO Nº 057/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Soma Empresa de Prestação de Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por mais 06 (seis) meses) a partir de 14/02/2018.
DATA: 31/012018

TERMO ADITIVO 029/2018
CONTRATO Nº 103/2013
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Soma Empresa de Prestação de Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por 180 (cento e oitenta) dias a partir de 07/03/2018.
DATA: 06/03/2018

TERMO ADITIVO Nº 024/2018
CONTRATO Nº 046/2017
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Zaquieu Arquitetura e Construção Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por mais 06 (seis) meses a partir de 14/02/2018 e, o 
acréscimo do valor contratual na razão de aproximadamente 3,7%, correspondente à importância R$ 
29.270,00 (vinte e nove mil, duzentos e setenta reais), decorrente de ajustes de planilha, passando o valor 
global contratual para R$ 791.737,20 (setecentos e noventa e um mil, setecentos e trinta e um reais e vinte 
centavos).
DATA: 07/02/2018

TERMO ADITIVO Nº 025/2018
CONTRATO Nº 047/2017
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Zaquieu Arquitetura e Construção Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial contratual por mais 06 (seis) meses a partir de 14/02/2018 e, a 
supressão do valor contratual na razão de aproximadamente 1,2%, correspondente à importância R$ 
6.992,45 (seis mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos), decorrente de ajustes de 
planilha, passando o valor global contratual para R$ 590.186,53 (quinhentos e noventa mil, cento e oitenta 
e seis reais e cinquenta e três centavos).
DATA: 07/02/2018

TERMO ADITIVO Nº 031/2018
CONTRATO Nº 057/2016
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: ACI Comercio EIRELI – EPP
OBJETO: Prorrogação do prazo inicial por 07 (sete) meses, a partir de 16/03/2018 a 15/10/2018.
DATA: 07/03/2018

TERMO ADITIVO Nº 066/2018
CONTRATO Nº 011/2018
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Zaquieu Arquitetura e Construção Ltda.
OBJETO: prorrogação do prazo inicial contratual por mais 01 (um) mês a partir de 05/04/2018. 
DATA: 29/03/2018

TERMO ADITIVO Nº 067/2018
CONTRATO Nº 157/2013
CONTRATANTE: Município de Três Rios
CONTRATADA: Homero Alves de Almeida 04638022766
OBJETO: RETIFICAÇÃO do Termo Aditivo nº 041/2018, onde se lê: “12 (doze) meses a partir de 
19/03/2018 a 18/11/2018.  ”, leia-se: 08 (oito) meses a partir de 19/03/2018 a 18/11/2018.
DATA: 29/03/2018

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Fica Retificado o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-
1/2018, publicado no BIO nº 1503, página 06, de 31 de março de 2018, cujo objeto é a Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, tendo como Fornecedor 
Masgovi Industria Comercio Serviços Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº 01.859.823/0001-30, 
onde se lê: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018”, leia-se: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 026/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018 – Republicado por incorreção
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027-1/2018
PROCESSO Nº 14100/2017
EMPRESA DETENTORA: TATIANA RODRIGUES DE MACEDO - ME, CNPJ nº 09.065.524/0001-35
OBJETO: Prestação de Serviços de Confecção de Material Gráfico - UPA. 
VIGÊNCIA: 27/03/2018 a 26/03/2019
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PORTARIA N° 067 DE 05 DE ABRIL DE 2018.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

NOMEIA, a partir de 05/04/2018, UILIAM DA SILVA BEZERRA, a pedido do Vereador FABIANO 
OLIVEIRA PEREIRA de acordo com o Artigo 109, IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei Municipal nº 
1385/80  e Lei nº 4.399/2017 para o cargo em comissão de DIRETOR DE GABINETE DOS 
VEREADORES- símbolo – CC-6, do Quadro Permanente deste Poder. O servidor ora nomeado é filho de 
Antonio José Bezerra e Georgina da Silva Bezerra, e portador do C.P.F. nº 131.515.717-94 e da RG. nº 
24798821-5, expedida pelo DETRAN, nascido 15/03/1991.

Mesa Diretora, 05 de abril de 2018
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA							JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 068 DE 09 DE ABRIL DE 2018.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE:

Conceder férias referentes ao período 2017/2018 a servidora abaixo relacionada, com pagamento de 1/3 
constitucional, conforme Art. 82 da Lei n° 1.385/80, que será desfrutada nas seguintes datas:

JOSENEIA APARECIDA ABRAHÃO - mat.  4/1 - 16/07 a 01/08
                                                                                   DESFRUTAR EM DATA OPORTUNA

Gabinete da Presidência, 09 de abril de 2018.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA             JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 069 DE 09 DE ABRIL DE 2018

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONCEDE, a partir de 14/04/2018, o servidor JADERSON JOSÉ SOARES BONFIM, ASSESSOR 
DA SECRETÁRIA JURÍDICA, Licença casamento, conforme Inciso II do Art. 63 da Lei 1385/1980.

Mesa Diretora, 09 de abril de 2018.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA													JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 070 DE 16 DE ABRIL DE 2018

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

CONCEDE, a partir de 02/04/2018, o servidor LEVI LIMA BONFANTE, Assessor Parlamentar, 
símbolo CC-3, 10% de Adicional por Tempo de Serviço – Triênio, por haver completado 03 anos de 
serviço público municipal, de acordo com a Lei 4.227/2015.

Mesa Diretora, 16 de abril de 2018.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA								JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº. 5916 DE 06 DE ABRIL DE 2018.
Regulamenta Ajuda de Custo para Valorização Magistério Público Municipal e dá outras 

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal Nº. 4484, de 06 de abril de 2018

DECRETA:

Art. 1º- Fica regulamentada a Ajuda de Custo para Valorização do Magistério – ACVM, conforme a Lei 
nº 4484, de 06 de abril de 2018, a ser concedida anualmente aos ocupantes de cargo efetivo de Professor 
Regente, Gestores Escolares, Orientador Pedagógico, Supervisor Escolar, Secretário Escolar e Monitor 
de Creche do Quadro do Magistério Municipal.

Art. 2º- Será criada, através de Portaria da Secretaria Municipal de Educação – SME, Comissão 
Organizadora da ACVM, subordinada à Secretária Municipal de Educação, composta por funcionários 
da própria Secretaria.

Art. 3º - A Comissão Organizadora da ACVM será responsável pela inscrição dos beneficiários e 
prestação de contas do valor por eles recebido, criando prazos através de Portaria da SME para cada ação 
correspondente e demais procedimentos inerentes à ACVM.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Josimar Sales 
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033-1/2018
PROCESSO Nº 2361/2018
EMPRESA DETENTORA: Sena Artefatos de Cimento Ltda., CNPJ nº 35.925.502/0001-08
OBJETO:  Material de Construção (cimento, areia, manilhas, etc.). 
VIGÊNCIA: 10/04/2018 a 09/04/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033-1/2018
PROCESSO Nº 2361/2018
EMPRESA DETENTORA: Costa e Cia Home Center Material de Construção Ltda. - EPP, CNPJ nº 
18.727.310/0001-78
OBJETO:  Material de Construção (cimento, areia, manilhas, etc.). 
VIGÊNCIA: 10/04/2018 a 09/04/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033-1/2018
PROCESSO Nº 2361/2018
EMPRESA DETENTORA: Lucdan Comercio de Artefatos de Cimento e Material de Construção Ltda., 
CNPJ nº 08.773.745/0001-03
OBJETO:  Material de Construção (cimento, areia, manilhas, etc.). 
VIGÊNCIA: 10/04/2018 a 09/04/2019

_________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 065 DE 05 DE ABRIL DE  2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

NOMEIA, a partir  do dia 05/04/2018, NEIDE ANDRADE SALDANHA, de acordo com Artigo 109, 
IV, da L.O.M., c/c Artigo 13, II da Lei Municipal nº 1385/80 e Lei nº 4.399/2017  para o cargo em 
comissão de ASSESSOR CERIMONIAL, símbolo CC-4, do Quadro Permanente deste Poder. A 
servidora nomeada é filha de  Pedro Andrade e Maria de Souza Andrade, e portador do C.P.F. nº 
614.994.477-87 e da C.I. nº 04897630-2 , expedida pelo IFP/RJ, nascida em 10/07/1957.

Mesa Diretora, 05 de abril de 2018.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA	   JOSIMAR RIBEIRO ALVES
1º Secretário                                             2º  Secretário

_________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 066 DE 05 DE ABRIL DE 2018

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TRES RIOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

EXONERA, o servidor MARCELO CORREIA PAIVA, a partir de 05/04/2018, do cargo em comissão 
de DIRETOR DE GABINETE DOS VEREADORES- símbolo – CC-6, do Quadro Permanente deste 
Poder, ficando em consequência revogada a Portaria nº 229, de 01/06/2017.

Mesa Diretora, 05 de abril de 2018.
NILCÉLIO CARVALHO DE SÁ

Presidente

JUAREZ DE SOUZA PEREIRA	   JOSIMAR RIBEIRO ALVES
    1º Secretário                                             2º  Secretário
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5890 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Suplementa e anula dotações em R$ 80.000,00 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4469 de 29 de dezembro de 2017, Capítulo II, Art. Nº 
21 e CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o valor total de R$ 
80.000,00 (Oitenta Mil Reais)

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor total de R$ 
80.000,00 (Oitenta Mil Reais)

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5892 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 278.331,05 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4439 de 13 de novembro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5844 de 14 de novembro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 278.331,05  (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e cinco centavos) 
decorrente da Portaria 788, de 15 de março de 2017 – MS, destinados à aquisição de materiais e serviços 
para manutenção de ações de Atenção Básica em Saúde do Município de Três Rios, em conformidade 
com as emendas parlamentares do deputados Celso Jacob (R$900.000,00) e Francisco Floriano (R$ 
300.000,00), de acordo com a Portaria 2.607 de 05 de outubro de 2017 referente às propostas aprovadas 
de nº 36000143952201700, nº 36000143266201700 e nº 36000143269201700.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5893 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 80.676,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do município de Três Rios, aprovado pela Lei Municipal nº 4451 de 28 de novembro de 2017 e 
incluído no exercício anterior, pelo Decreto nº 5859 de 29 de novembro de 2017, em conformidade ao 
artigo 167, inciso XI, § 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março 
de 1964. O crédito adicional especial será reaberto e incorporado no valor de R$ 80.676,00 (Oitenta Mil, 
Seiscentos E Setenta E Seis Reais), decorrente da Portaria nº 2.076 de 18 de outubro de 2017 – MS, 
destinados à aquisição de materiais e serviços para manutenção de ações de prevenção da obesidade 
infantil do Município de Três Rios.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

[CONTINUA...]

DECRETO nº 5876 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Suplementa e anula dotações em R$ 5.770.511,11 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4469 de 29 de dezembro de 2017 e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações abaixo discriminadas o valor total de R$ 
5.770.511,11 (Cinco Milhões, Setecentos E Setenta Mil, Quinhentos E Onze Reais E Onze Centavos)

Art. 2º - Ficam anuladas no orçamento corrente as dotações abaixo discriminadas no valor total de R$ 
5.770.511,11 (Cinco Milhões, Setecentos E Setenta Mil, Quinhentos E Onze Reais E Onze Centavos)
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5894 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 69.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4450 de 28 de novembro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5858 de 29 de novembro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 69.000,00  (sessenta e nove mil reais) de acordo com a Portaria 3.437 de 29 de dezembro de 
2016 – MS, destinados à estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional para aquisição de 
equipamentos através do Bloco de Investimento, para o Município de Três Rios.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5895 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 13.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4448 de 28 de novembro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5857 de 29 de novembro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 13.000,00  (treze mil reais) de acordo com a Portaria 55 de 06 de janeiro de 2017 – MS, 
destinados à estruturação  e implementação de Ações de Alimentação e Nutrição (FAN), REFERENTES 
AO Programa de Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição (FAN), com base na Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), através do Bloco de Gestão do SUS, para o Município de 
Três Rios.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

DECRETO Nº 5896 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 400.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4462 de 27 de dezembro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5870 de 27 de dezembro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 400.000,00  (quatrocentos mil reais) e de acordo com a Portaria 2781, proposta 
360000153459201700 MS, destinados à aquisição de materiais e serviços para manutenção de ações de 
Média e Alta Complexidade, para o Município de Três Rios.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5897 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 500.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4435 de 30 de outubro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5839 de 31 de outubro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 500.000,00  (quinhentos mil reais) de acordo com a Portaria 1.830 de 21 de julho de 2017 – 
MS, que habilitou o Município de Três Rios a receber recursos referentes ao Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade – MAC.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________
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Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Parágrafo Único: os recursos necessários à execução do disposto deste artigo decorrerão de anulação na 
dotação orçamentária seguinte:

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5898 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 7.855,37 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4436 de 30 de outubro de 2017, e 
alterado pela Lei 4459 de 13 de dezembro de 2017) autorizado pelo Decreto nº 5840 de 31 de outubro de 
2017, e alterado pelo Decreto 5863 de 14 dezembro de 2017 em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 no 
valor de R$ 7.855,37  (sete mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos) decorrente da 
Portaria 1.734, de 11 de julho de 2017 – MS que habilitou o Município de Três Rios a receber recursos 
referentes ao incremento temporário do Piso de Atenção Básica – PAB.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5914 DE 02 DE ABRIL DE 2018.
Reabre e incorpora no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 78.750,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir e incorporar crédito adicional especial no orçamento 
vigente do Município de Três Rios (aprovado pela Lei Municipal 4428 de 20 de outubro de 2017) 
autorizado pelo Decreto nº 5831 de 20 de outubro de 2017, em conformidade do artigo 167, inciso XI, 
parágrafo 2º da Constituição Federal de 1988 e artigo 45 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964, no 
valor de R$ 78.750,00 (Setenta E Oito Mil, Setecentos E Cinquenta Reais), destinados a construção de 
um Terminal Ferroviário no Município de Três Rios/RJ.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial, citado no artigo 1º, terá a seguinte classificação orçamentária, 
respectivamente: Órgão/Entidade, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza de Despesa 
Orçamentária e Fonte de Recurso;

Parágrafo Único: O saldo atual da reabertura deste crédito especial foi proveniente de ações e recursos 
obtidos no exercício anterior. São eles: 

· Convênio com o Ministério do Turismo – Operação nº 1043949-90, Proposta/SICONV: 26463/2017 
e; 
· Contrapartida efetuada pelo município no exercício anterior, conforme Decreto de abertura nº 
5831/2017, citado no Art. 1º.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a Inclusão no PPA/2018/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Josimar Sales
Prefeito

_________________________________________________________________________________

DECRETO nº 5915 DE 06 DE ABRIL DE 2018.
Abre, no orçamento vigente do Município de Três Rios, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

200.000,00 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 3º e 4º da Lei Municipal nº 4484 de 06 de abril de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento ao programa anual de trabalho;

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, por decreto, Crédito Adicional Especial no 
orçamento vigente do município de Três Rios, em conformidade ao disposto inciso II, do artigo 41, 
combinados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais)


